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trDITA L pnnc.[o nlnrnôNlco N' 03. I 0.0 1 /2023.05/PE,

ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAI, DE AGRICULTURA E PESCA

r. pnnÂuBur,o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AN4ONTADA torna pírblico, para conltecimento clc's interessaclos,

através clo Pregoeiro, Magno Sarná Salcs Balros, ttoltteado pela Portaria no 04'01.024-412021, e

assessorada pela Equi¡re de Apoio, também, notneada através clesta lnestrla Portaria, que receberá e

a6rirá no horário, clata e local indicaclo no preâmbulo deste eclital, as PROPOSTAS DE I'REÇOS e

os ÐOCIJMENTOS Dtr I{ABILITAÇÃO referentes à licitação ob.jcto cleste instrtrmonto, parc a

escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação clo objeto cleste licitação, obseruadas as

r.ìo¡lr¿ìs e co¡dições clo presente Fdital e as disposições contidas'na Lei tro 10.520, clc 17 dcjulho cle

2002,¡ttleino 8.666,c1e 21 cle junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complemenlar 123 dc

14 de Dezetnbro de 2006 e alterações, Decrcto Feclerel n' 10.02412019.

II. DAS DTSPOSTÇÕBS PRET,IMINARnS

TIpO DE LICITAçÃO: Menor Preço por ITllM, (Para efeito de lances, scrá cottsidcraclo o VALOR

uNrrÁRro)
FORNECIMENTO: Conformç cronograma com respectivos quantitativos instituído ¡rele' I'refeitura

Municipal cle Amontada/órgãos mediante Orde¡n cle compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).

MoDd DE DISPUTA: Aúerto c Fechado.

i,õõ¿,-fli-o PREôÃõ' ***.bll.ornprur.org.br "Acesso Identif,ic'aclo no link - licitações".

DATA DE RECEBIMÐNTO DA ,PROPOSTA E DA HABILIT.A.ÇÃO: ATE O ÐTA 24 DE

oU'ttJBRO D82023 ÀS oq HooN4lN ( Horário de Brasília)

DATÄ DE ABBRTURA DA sEsSAO PÚBLTCA: A'TÉ ô DIA24 DE OUTU]]RO DE 2023 ÀS.09

HOOMIN ( I{orário de Brasília)
tnr¡. uù nnnnruRA DA DrspurA DB pRnÇos: ATÉ o DIA 24 DE ouluBRo DE 2023

Às Oq H3OMIN ( Horário dc Brasília)

Nesta licitação serão e¡contradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos sigttificaCos,

conforme abaixo:

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; ' l

2. LICITANTB: Pessoa juríclica que parlicipa desta licitação;

3. HAIIILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juríclica, qualificação técnic¿r.e econômico'

fi¡anceira e rcgulariclade fiscal que seja exigida neste edital, clo vencedor da fase, cle proposta clc

Drecos:

¿. ,fnjUUlCATÁRIA: Pessoa.iurídica vencedora cla Iicitação, à qual será acljuclicaclo o seu objeto;

S. CONTRATANTB: A Þrefeitura Municipal cle Amontad.a, mediante as Unidacles

Adrnini strntivas/órgãos, que é si g¡atário clo ittstrumento contratual;

6. CONTR{I4DA: Pessoa juriilica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária clo

contrato com a Aclnrinistração Púlblica;

7. PREGOEIRO: Servidor ou nonreaclo, clesignado por ato do (a) titular da Prefeitura Mtrnicipal cle

Arnontacla, que realizará os procedimentos cle re.cebimento clas propostas cle preços e da documcntação

de hrbilitação, abertura, condução clos procecliurentos relativos aos lances c à escolha cla proposta ott

clo lance cle lnenor preço, adjuclicação, quanclo não hottver rectlrso, elaboração da ata, conclttçño clos

trabalhos cla equipe de apoio c recebirnento de impugnação ao cclital c recursos colìtra serts atos;
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S. EQUIPE DE APOIO: Equipe clesignacla por ato do (a) titular cla Prefeitt¡ra Mtrn

Amontada, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assi

PREGOEIRO clurante arealização do pregão;

9. AUTORIDADB SUPBRIOR: É o titular do órgão ou entidacle cle origem clesta licitação,

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento

convocatório, decidir sobre irnpugnação ao edital, detenninar a abertura da licitação, cleciclir os

recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao venceclor, l1o caso de interposição cfe

l.ecì.lrso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;

10. ITIIM DE AMITLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itens da licitação que sr'rão de livre

concorrência entre quaisquer interessados;

11. COTA RESERVADA: Refere-se àqueles itens que serão t'esenados (até 25% do objeto) as

microempresas e empresas cle pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complernentar no12312005;

12. COTA BXCLUSIVA: Refere-se àquele itens qne serão exclusivos ns microempresas e en.ìpresas

de peqrreno porte, conforme art. 48, I, da Lei Conrpleltretltar n" 123120061,

I1. PMA: Prefeitura Municipalde Arnorrtada;
12. Jornal tle grande circulação;
13. DOE: Diário Oficialdo Estaclo;

14. DOU: Diário Oficial da União;
15. óRGAO pROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e LeilÕos do Brasil,- BLL, entidado

conveniada com o lvlunicípio cle Amontada mediallte Termo cle Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1 - AQUISIÇÃO DE GRADtr ARADORA A ROÇADEIRA IIIDRÁUL,ICA DtrSTINADOS A
SI,ICRETARIA DE AGRICULTURA E PtrSCA DO I{IJNICIPIO Dn AMONTADA/CÐ,
CONFORMB CONVÊNIO SDA No. 004/2023, conlorme especificações conticlas nestc'lerrno de

Rcflerência,

1.2 - Integram este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I.I'ERMO DE REFERENCIA;
AI{EXO I.A _ ESTUDO TÉCNICO PRT,LIMINAR' ETP

ANExo rr - DECLARAÇÃO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOS'|O NO ART,27,

tNcrso v, DA LEr N" 8.666t93; DECLARAÇÃO DE CONFIECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS

CLÁUSULAS DO EDITAL [, AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

ANEXO III * MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO;

ANEXO IV _ MINUTA DO CONTRAI'O

1.3. O certame será concluzido pelo PREGOEIRO, com o auxíiio da Equipe cle Apoio, qtle terá, etn

especial, as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os traballtos da Equipe cle Apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos foruecedores, relativas ao certante; ,

' c) A abertura clas propostas cle preços, o seu exame e a c,lassifìcação dos'propotrentes;.

d) Desclassifrcar propostas intlicanclo os Inotivos;
. e) A condução dos proceclimentos relativos aos lances e ¿ì escolha cla proposta otl do

lance de lnenor preço;

Ð Verificar a habilitação do proponente classificado em prirneiro lttgar;

g) Declarar o venceclor, adjrrdicancio a proposta cle menor preço;

h) O recebimento, o exatne e a clecisão sobrc recursos;

i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio clo sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo dcvidarnente instrttído, após a adjudicação, à

Autoridade Sttperior, visanclo a homologação e a contratação.
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2 - DÄ P.ARTICIP¡,Ç¿,O, DO CREDENCIAMENTO E nl ltclr¿,Ç¿,o

2.1. Para esta licitação poderão participar todas as empresas que satislaçam a todas as condições cla

legislação em vigor, cleite edital, inclusive tendo seus objeto sociais compatíveis com o objeto da

licitação, perante o sisterna Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL

2.2 -Estarãoimpedidos de participar de qualquer fase clo processo, interessados que se enquaclrem ent

uma ou mais das situações a seguir:
a) Estejarn cumprindo suspensão temporária cle participação em licitação e itnpedimento

de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;

b) Tenham sido declarados iniclôneos por ato da Administração Púrblica;

c) Estejam sob falência, concorclat'a, clissolução ou liqtriclação;

d) Reunidas em consórcio de empresas, clualquer que seja srta forma de constituição.

.) Empresas que tenham sócios que se.iam funcionários cla Prefeitt¡ra Municipal cle

Arnontada;
2.3 - Caso o representontc seja sócio da empresa licitante conr poderes de representação, sócio-

gerente, dir.etor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentadcs jtrntarnente com o

ãocumento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejanì expressos setts poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.4 - A, partiõipação no certame se dará por meio clo sistema Bolsa cle Licitações e L,eilões clo Brasil -
BLL, màcliantô a.atribuição de chave cle identificação e de senhn pessoale intransferívele subsequente

encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio clo

sistema eletrônico, observados data e horário lirnitcs estabeleciclos neste edital'

2,5 - Caberá a licitante acompanhal' as operações no sistema eletrônico clutante a sessão pública do

pregão, ficanclo responsável pclo ônus decort'ente da-perda de negócios diante cla,inobservância cle

quaiseuer merìsagens emitidas pelo sistenta ou de sua clesconexão.

i.6 -'p^ru participação no pregão eletrônico, a licitante deverá tnanifestar, em campo próprio do

sistema eletiônico, que cumprc plenamcnte os requisitos cle habilitagão e que sua proposta está enl

conforrniclacle coln as exigêrrcias deste edital e, conforme o caso, quc se enquadra como micro empresa

- ME, empresa de pequeno porte - EPP otr cooperativa - COOP. '

2.i - É vedada a qiraþuer p.5ou física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais cle

uma empresa.
Z.g,- É de exclusiva respo¡sabiliclacle do r¡suário o sigilo da senha, beln como selì tlso etn qualquer

transação efetr¡ada diretamente ou por seu represetrtante, não cabendo a Bolsa dc Licitações e Leilões

do Brasil , BLL a responsabilidade por eventuais clanos clecorrelttes de uso indevido cls scnha, ainda

que por tercciros;
i.g - O cr¡sto de operacionalizaç,ao e uso clo sistema ficarâa cargo do licitante que pagará a Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistetna eletrônico, o equivalente aos cttstos pela

utilização dos recursos cle tecnologia da infonnação, consoante tabela fornecida emiticla pela cnticlade;

2.10- À taxa de ¡tilização de Sistema constitui receita exclusiva da Bolsa paro ressarcintento clos

custos de desenvolvimento, atualizoção e manutenção do Sistema e não represerrta emolutnentos ou

tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5o, inciso II, da Lei n". 1A.52012002;

2.12- O iicitante vencedor deverá aprescntar juntarnente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico ofrcial de comunictrção, onde serão encaminhaclos, todos. os atos . atinentes ao

desenv.olvime¡rto do presente processo, inclusive quanto à contratação, assinatura da ata <le registro cle

preços, informaçõcs de impugnações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste cle preços

e demais atos que se ftzerem necessários'
JUSTIFICATIVA vedação a participação cle consórcio: :

I. A veclação à participaçoes àe interessadas qrìe se apresentem constituídas sob a forrna cle consórcio

se justifióa na-mediào em que nas contratações de serviços colnuns, é bastante coriqueiro a

pariici¡ração de empresas de pequeno e rnédio porte, às quais, em sua maioria, apreselttam o mínimo

àxigido ¡o tocanté à. qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes pare â
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iónn^t*røexecução de contratos clessa rraturezâ, o qrre não tornará restrito o universo de possíveis I

individuais. A ausôncia de consórcio não trLrrá pre.juízos rì competitiviclacle do certâne, r,isto qtte, em

regra, a formação de consórcios é aclmitida quando o objeto a ser licitado euvolve questões de alta

complexidade ou de relevante vulto, em qu3 empresas, isoladamente, não teriam condições cle stlprir

os requisitos de habilitação do edital e ainda não teria¡n as condições necessárias a execução clo objeto

individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a ¡umentar o númet'o dc participantes,

admite a forntação de co¡rsórcio.
II. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, I escolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de collsórcio, com as cleviclas jtrstilicativas,

conforme se depreencle da literaliclade do texto da Lei no 8.666193, que em seu Art, 33 que atribui à
Administração a prerogativa cle acLnissão de consórcios em licitações por ela prontoviclas, pelos

nrotivos já expostos, conclui-se que a vedação cle constituição de empresas em consórcio, para o caso

concrcto, é o que melhor atencle o interesse pírblico, por prestigiar os princípios da conrpetitiviclade,

econom icidade e rnoral idade.

IIL Ressalte-se que a clecisão corn relação à vedação à participação de consórcios, cxpressa no item

2.2. "d" do Edital, para o caso col.ìcreto em análisc, visa exatamente aflastar a restrição à competição,

na medida que a reunião de cmpresas que, indiviclualmente, pocleriant prestar os serviços, rcclttziria o

lìúlmero, de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a forrnação cle eonltlios/carteis .para

rnanipular os preços nas licitações

2.13- DO CREDBNCTAMENTO NO APLICATIVO LICTTAÇÕES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site cla'Bolsa cle

Licitações e Leilões do Brasil - BLL (rv*w.bll.orgcompras.org,br) ou através de uma corretora cle

rnercadorias associacla, coln a antscedência necessária.

2.13.2 - Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Pode ou Cooperativa; rìos terlnos cla

Lei Complenrentar n", 12312006 e de Lei no. 11.48812007, para que possam gozar os benefícios

previstos uos aftigos 42 a 45 e no art. 34 cle arnbas as leis, respectivamente,'é necessário, à época do

credenciamento, acrescentar as expressões "lvlicroempresa" ou "Empresa clc -Peqtteno Portel' o'.1

"Cooperativa" ou Suas respectivas abreviações, 
((ME" ou "EPP" ou "COOP", à sua ,firme ot¡

clerrominação, confonne o caso,

2.13.3 - A empresa que não for "ME" ou "EPP" or; "COOP", e se declarar como tal, sofrerá as

penalidades previstas em lei e conseqiiente desclassificação.

2.13.4 - Caso não haja a itrdicação cle "lvlE" ou "EFP" ot¡ "COOP'1, as Proponentes não poderão

participar do procedimento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações priblicas tlcsta administração municipal, será concedido tratamcnto

tliferenciado e simplificatlo para as microempresas e cmpresas de pequeno porte objetivando a

promoçño tlo clesenvolvimento cconôrnic,r e social no âmbito municipnl e regional, a ampliação

dt cficiôncia das políticas priblicas c o incentivo à inovação tecnológica, nos tcrmos tla Lei
Complementar 12312006 altcrada pela Lei 14712014.

3.0- DA AI,RESENTAÇÃO DA PROPOSTA B DOS DOCUMENTOS DB HABILITAÇAO
PBI,O LICITANTE t

3.1, Os licitantes encaminharão, excl.usivamente por meio do sistema, concornifantemente co¡1l os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descriçiro do objeto ofertado e

0 prcçg, até a data e o horário'estabelecidos para o fim do recebimetlto das propostas, qttanclo, então,

enccrrar-se-á automaticamente a etapa de envio clessa clocumentação; (Art. 2ó, f)ecrcto n3

10.02412019)
3.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste IlrJital, ocort'er'á

por meio de chave de acesso e senlta; (Att.26, $ 3o, Decreto no 10'024/2019)
3.3. O licitante deverá informar a condição cle microemprese (ME) ou empres& de pequeno porte

(EPP) quc faz jus ao tratarnento diferenciado da Lei Complementar rf 723, de 2006, otr cooperativa Ce

que trata o artigo 34 cla Lei no 11,48B, de 2007; no ato do encaminhamento da proposta c cla
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docurnentação de habilitaçãro, por interrnédio de f'urlcionalidade disponível r:o

bllcompras.com;
3.4. As Microempresas
habilitação, ainda que haj

e Empresas de Pequeno Portc devel'ão encaminhar a clocttrnentação de

a alguma restrição de regtrlaridade fiscal e trabalhista, nos tern:os do art. 43,

$ l"daLCno 123,de2006;
j,5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico clurante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus clecorrentc cla perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens.emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
j,S. At¿ a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposto e os

documentos de habilitação anterionnente irlseridos no sistema i

3,6, Não será estatlelecida, nessa etapa clo certame, ordem de classificação eutre as propostas

apresentadas, o que somente ocoruerá após a realização dos procedimentos cle negociaçño e.iulgamento

cla proposta;
:.2. Ol documentos que compõem a proposta e ahabilitação clo licitante melhor classifica<lo somente

serão disponibilizacfoì para avaliação clo Pregoeiro c para acesso púlblico após o ellcerramento do

envio de lances. (At't.26, $ 8o, Decreto rf 10.02412019)

3.8. DO PRE,ENCFIIMI]NTO DA PROPOSTA

3,8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mecliante o preenchimento no sistema elett:ônico, podcndo

ser clispensacla assim a apresentação cle proposta inicial a ser anex¿ìda na plataforma junto aos

documento de habilitação.
3.8.2. lr{enor Preço por ITEM.
3.9. Para or.rruiçot constantes no'l'enno de Referência (Anexo I deste Eclital) uma estitnativa

lnáxilna de valor a ser gasto, sobre o qual incidirá o percentual; qtle deverá ser expresso na plataforma

como numeral, pelo sintples fato de não se lançar percentual no campo destinado ao valor.

3.10. Tendo cm vista que no julgamento clas propostas cle preços será consicleraclo o tipo de licitação -
Mcnor Preço por ITEM, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitantc que apresentar o

Menor Preço por ITEM
3,11. O peicentual, que constará na plataforma como sendo tlm numeral para o valor de referênoia,

estará transcrito com duas casas decimais após a vírgula, na forma exemplificacla abaixo:

3,12, Ao cadastrar a proposta no sisterna, o licitante deverá preencher a "Descriç'ão Detalhacla clo

Objeto Ofertado",.devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidacle da proposta com

o objeto licitado.
3.13. O percent¡al dc desconto of'ertaclo para o objeto, o qual, em hipótese algtlma, poclerá vir zeraclo

ou negativo.
3.14. Íodas as especificações clo objcto contidas na proposta vinculam a Contratacla.

3.15. Nos valorei propostos estarão,inclusos todos os custos operacionais, encargos previclenciários'

trabalhistas, tributârios; comerciais e quaisquer outros quc inciclarn direta ou incliretamente nl
execução clo objeto.
3.16. bs pr"çor ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de exclusiva

responsabìlidacle clo licitante, não lhe assistindo o direito de pleitcar qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'
3.17. O prazo cle vai¡¿a¿e claproposta não será inferio.r a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação :

4.0 - DAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANÇES
4.1,- O PREGOEIRO verificará as propostas apresentadas, desclassificanclo aquelas que não estejam

enr conformidade com os requisitos est¿rbelecidos neste Edital.

4.2 - A, clesclassificlção cle proposta será sempre fundamentadl e -registrada. no- sistema,, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.3 --O sistema ordenará, automàticarnente, as propostas classificaclas pelo PREGOEIRO, sendo que

someute estas participorão cla fase cle lances.

4.4 - Os p.açór deverão scr expressos çln reais. com ató 02 (duas) casas decimais enl setls valores

globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quauclo for o caso.
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4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIIIO dará início à f'ase competitiva, quando

licitantes deverão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4,6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistenta

pera participar da sessão de lances, devendo-se observar que cadn lance ofeftado será irnediatamente

registrado llo sistema e os clemais participantes terão conhecimento imediato. O sistema não

identificará o autor clos lances aos demais participantes.

4.7 -Paraefeito de lances, será considerado o VALOR UNITARIO
4.8 - Na fase de lauces, o lance final não poderár superar o valor estimado; e, caso o lote cotaclo seja

composto de itens, o preço unitário clo item também não poderá superâr o valor estimado. Caso não

seja realizada a fase cle lances, o licitante que coton nt proposta o nlenor preço cleverá reduzi-lo a um

valor que não superc o t'alor estimado pela Administração.
4.9 - Nos casos eln que a ad.iudicação seja por lote (agrupamento cle itens), a proposta linal total por

lote não poclerá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena dc

clesclassificação, indepenciente clo valor total clo lote, devenclo o licitante readequar o valor do(s)

itern(ns) e loie(s) aos valores constantes no Termo cle Rel'crêr¡cia {rre compõe o processo licitatório do

qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poderá encarninhar lance corn valor superior ao menor lauce registra<lo, clesdc que

seja inferior ao seu úrltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance váliclo para o itenr,

4.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de rnesmo valor, prevalecendo aqtrele qtte for recebitlo e

registrado em primeiro ltrgar.

4,12 -.Durante a sessão púrblica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance regisffado, vedada a identificação do licitente
4.13 - Caberá a licitante.acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púrbiica do

pregão, fioanclo responsável pelo ônus decorrentc da perda tle negócios diante da inobservância cle

quaisquer rnensagens emitidas pelo sisterna ott de stta desconexão.

4.1+ - Sera adotado para o envio cle lances no pregão eletrônico o rltodo de clisputal'abefto e feclta<!o",

em que os licitantes apresentarão lances púrblicos c sur:essivos, com lance final e fechado.

4.15 -.Aetapa de lances da sessão púb-licaterá dr.rração inicial de qttittzc lninutos. Após csso prrzo,o
sistema encaminharír aviso"de feclramento iminente clos lances, após o qtlc ffanscorlerá o período.cle

tempo cle até dez minr¡tos, aleatoriamente determinaclo, Iinclo o qual será automaticalnente encerrada a

reccpção dc lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadepera qttc o.autor da

oferta de valor mais baixo e, os das ofertas com preços até I0o/o (dez por ccnto) superiores òquela

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco nlinutos, o qttal será sigiloso até o encerrRmento
:des{e prazo.

4,17,1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas conclições definidas nestc'item, ¡loderão os atttores

dos melhores larrces subsequentes, na orclem dc classificação, até o máxit¡o cle três, ofereoer um lance

fìnal e fechaclo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento cleste prazo.

4.17:2 - Após o término.clos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os l:rnccs

segundo a ordem crescente de valores.
4.17,3 - Não llavendo lance final e fechado classificado na fornra.,estabelecida nos itetls anteriores,

haverá o reinício cla etapa flechada, para que os clemais licitantes, até o máximo cle tt'ês, na orCem de

olassilìcação, possam ofertar um lance final e fechnclo em até cinco minutos,.o qual será sigiloso ató o

elrcerrarncttto deste prazo.
4,18 - Poder'á o pregoeiro, auxiliaclo pela equipe de apoio, justificaclamente, adtnitir o reinício da,etapl

fecþaCa, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance.fechado-atcncler às exigêrrcias de

habilitaçã0.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa competitiva, o

Sistcma poclerá pennanecer acessível tì recepgão dos lances, retornando o(a) Prcgoeiro(a), quanclo

possível, sem prejr"rízos dos atos realizados.'
,L20 

= Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (clez) minutos, a sessão será suspensa,

se¡rclo reiniciada somente após comunicação expressa clo(a) Prcgoeiro(a) aos participantes, através de

¡nensagem lto Sistema, divulgando data e hora cla reabettulra da sessão,
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4,21 - Ilavendo mais de um item/lote na licitação, o PREGOEIRO poclerá indicar os itens/l

disputas simultâneas.

5 - Do CRITúRIO DE JULG,AMBNTO E DAACEITABILIDADE DAPROPOSTA

l,a as

5.1 - Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, lendo particþado da etapa

cle lances, se houver, apresente o MENOR PllBÇO n .,\TENDA AS EXIGENCI¿\.S DE

HABILITAÇÃO DESTE EDITAL
5.2- Não serão levadas em consicleração, r,antagens não previstas neste edital.

5.3- Serão desclassificadas as propostas de preços que não atcndam às exigências relerentes ao objeto

e denrais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificaclos os licitantcs qualificados q,.te npresentetn preços manifestamentc

inexequíveis.
5.5 - Encerrada a etapa de envio de la¡rces da sessão pública, o Pregoeiro poclerá encaminhar, pelo

sistema eletrô¡ico, contra¡rroposta à licitante que tenha'apresentado o melhor preço' para qrie se.ia

obticla melhor proposta, r,edada a negociação em condições diferentes clas previstas neste edital,

podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.6 - Elcerrada a etapa competitiva e orclenadas as propostas com setts respectivos lances finais, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em printeiro lugar quanto à adcquação ao objeto e à
compatibilidacle do preço em relação ao máximo estipulacfo para contt'atação no edital, bem como os

dooumentos de habilitação; decidinclo motivadarnente.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docunlentos complementares à proposta e à

habilitação, no prazo mínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

5;8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a'licitantc ltãc atender às exigências cle habilitaçãc o

Pregoeiro examinará a proposta subsequente c assim sucessivanrente, na ordem de classificação, até a

seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.
5.9 - O sistema disponibilizarir campo próprio para troca dc mensagens entre o PREGOI-iIRO c os

licitantes. E todos os atos serão,regish'aclos e constarão clo "lristórico" e da oto fìna!'

5.10- O res¡ltaclo da licitação será clivulgado atravcls cle sossãc pública pelo sistem:r cletrônie'o c/ou por

publicação na Internet a ser fixado ern flanelógrafo cla Prefeitura Mtrnicipal dc Amontada, duraute 05

(cinoo) clias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante Ýencedor e o valorde stta proposta,

5.13 - Será proceclida consulta cla regularidade das empresas e/otr profìssionais participarrtes clo

ceÍtârne, ern especial ao irnpe<limento claquelas em contratar conl o Pocler Púrblico, por meio do

Cadastro Nacional cle Empresas inidôneas c Suspensas - CEIS, em atenditnellto a Portaria CGU 516

de 15 de março de 2010, assim como consulta à Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas cla União'

5.14 - Às Microempresas ou Empresas cle Pequeno Porte, qr¡e apresentarem qtlaisqtter rcstrições na

comprovação cla regularidacle fiscal e/ou trabalhista; será assegurado o prazo cle 05 (cinco) dias úteis a

par.tir do momento em que for declarada crrematante do ceftame, prorrogáveis por igual períoclo, a

ðr.itério da Administração Púrblica, para regularizztção da documentação, nos ten¡os clo $ l" do art. 43

cla Lei complementar no 12312006, com vista à contratação.

5,15 - R nao reg¡larização ,da clocumentação, no prazo'previsto tlo stlbjtem anterior, implicará

decadência clo direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no'alt, Bl da Lei Federal no

8.666193 e afi.. 7" da Lci Fecleral n? 10.52012002, sendo facultado à Aclministração convocar as

licitantes remanescentes, na orclem de classificação.

5.16 - Caso liaja cota reservada e nesta inexista vencedor, estft poderá ser'adjuCicada ac t'enceclor cl¡

cota principal ou, diante ds sua l'ecusa, aos licitantes: remanescentes,'desde que pratiquem o preço-do

printeiro.colocado cla cota principal. :

5.17 - Se a mesrna elnpresa veucer û cota rcservada e a cota principal, a contratação das cotas <leverá

ocorrer pelo menor preço.

5.18 - Aplica-se a priorida<le de aquisição dos proclutos das cotas reservadas; ressalvaclos os casos enl

que a cota reservada for inadequada para atendcr as quantidndes otl as conclições do pedido.

6,0 - DA PROPOSTA ADEQUADA
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6.1 - A licitante arrematante deverá entregar exclusivamente através do sistema BLL, no prazo

máxirno de 02 (Duas) horas, a contar da solicitação tlo pregoeiro, podendo ser prorrogado em

situações excepcionais e justifrcadas, a proposta de preço adequada ao úlltimo lance, devidamente

pree¡chida na forma do Anexo III, sob pena de desclassifrcação e convocação do licitante que

àpresentou a melhor proposta subsequente, na ordem de classificaçáo, até a seleção da proposta que

rnelhor atenda a este Edital, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório.

6.2 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para habilitação ou os

apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poderá sofrer as sanções

do Art. 7o daLei Federal no 10.520102.

6.3 - Da proposta de preços, datada, assinacla, fonnulada em idioma nacional, com iclentificação cla

licitante, sem ressalvas, emendas ou rastlras, constará o seguinte:

6.3.1 - Descrição completa e minuciosa do objeto, inclicando marcalfabricante (no que couber), o valor

unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conforme Anexo L

6.3.2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a

prestação dos serviços, colno também salários, trausporte, tributos, impostos, contribuições fiscais,

þarafiicais ou taxas, inclusive, porventura com serviços de terceiros, que incidam direta otl

indiretamente no valor e venham a otterar o objeto clesta licitação'
6,3.3 - I¡dicação do preço, em algarismos e por extenso, com lto máximo 02 (duas) casas decimais

após a vírgula, prevalecendo este í¡ltimo em caso de divergência, nele computado todos os ctlstos

dlretos e indiretbs, pois para efeito de pagalnento o preço cotado na proposta será o efetivamente

reconhecido,
6.3,4 - O valor global do item obtido após a aclequação deverá ser igual ou inferior ao valor final

arrematado.
6,3.5 - I¡dicação do representante legal (nome, profissão, estado civil, domicílio, documento de

identificação ó Cpf') co¡r poderes específicos atribuídos através de procuração pública ou cópia

acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato,

6.3.6 - Nútmero da conta corrente bancária e agência de origem da licitante.

6.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade cla licitante, não lhe assistindo o direito

de pleiteàr qualquei alteragão, sob alegação cle erro, omissão ou qualquer outro pretexto e, ficando

desde já ciente que tais atos poderão imputar penaliclacle à mesma'

6.5 - ô licitante não poderÀ cotar proposta com quantitativo de item inferior ao determinado pelo

edital.
6.6 - Após superado a fase de aceitação da proposta, não será permitido a desistência do licitante coln

a alegação de preços inexequíveis

7-DAHABILITAÇÃO
7 .l-para se ha6ilitarem nesta licitação, os interessados cleverão apresentar a documentação abaixo

mencionada.
j,2- Caso o documento apresentaclo seja expedido por instituição que legalmente e coll'ì regularidade

permita a sua emissão e óonsulta pela Internet, o PREGOEIRO poderá verificar a autenticiclacle deste

através de consultajunto ao respectivo site.
j ,3- para a habiliiação jurídiba, o licitante cleverá, nos documentos exigidos neste instrumento

convocatório, demonitrarã compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

7,4- Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pírblica que esteja com setr

funcionamento paralisaclo no clia da abertura da sessão pirblica, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período cle validade

çoincidindo col11 o período da paralisação e deverá, quando do térrnino da paralisação, sob pena cle ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do

exigidas neste edital, Para que seja apensado ao processo cle licitação.

7.4 Os documentos referentes à regularidade fiscal cleverão apresentar igualdade de CNPJ,

ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que

ele é válido para todos os estabelecimentos - sode e frliais - da licitante.
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7.6 - Caso haja clocumentos redigidos enr idionta estrangeiro, os nìesmos somente serão co

se forern acompanhaclos da versão em português firmacla por tradutor jttrantentado.

7 .7 - Os documentos exigidos ncste certanre deverão ser apresentados no prazo de validadc,

de ¡ão apresentarem expressamente o seu período cle validacle, cleverão ter sido emitidas
em câso
nos 60

(sessenta) dias anteriores à data de abertura da sessão

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1 - RELATTVA À n¡.nrr,rrAÇÃo JURÍDICA:
8.1 .l Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por lorça de lei.

tenha valiclade para fins de iderrtificação em todo o teritório nacional, do responsável legal;

8.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Púrblico cle Ernpresas Mercantis, a cargo da ittnts

Comercial cla respectiva sede;

8.1.3. lt4icroempreendcclor Incliviclual - MEI: Certificado cla Conclição de llicroempreenderlor

Inclividual - CCMEI. i

8.1.4, Sociedacle entpresária, sociedacle limit'ada unipessoal - SLU otl'sociedacle identificacla colno

empresa individual cle responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ott

contrato social. no Registro Público cle Empresas Mereantis, a cargo da Jttnta Comeroial cla respectiva

secle, acompanhada ðe clocumento com¡rrobrtório de"seus administradores, ficando a critório clo

licitante apresentar o ato constitutivo inicial acompanhrclo de todas as alterações ou'apents o última

alteração, desde que consoliclada; :

8.1.5. Sociedaclà empresária estrangeira: portaria cle autorização cle funcionamettto t'to Brasil,

publicacla no Diário Ofir:iat cla União e arquivada na Junta Comercial da unidade feclelativa onde se

iocalizar a f ilial, agência, sucursal ou cstabclecimento, a qual será considerada como sua seCe.

8.1,6. Sociedade simples: inscrição do ato constitt¡tivo no Iìegistro Civil cle Pessoas Jurídioas clo

local cle sua sede, acompanhacla de docunlento comprobatório cle seus adnrinistraclores;

8.1.7, Filial, sucursal ou agência cle sociedade simples ou empresária: inscrição clo ato constittrtivo

<la filial, sgcursal ou agência Ca sociedacle sirnples ou empresária, respectivantente, no ììegistro Civil

das Pessoas J¡ríclicas ou no Registro Pú¡blico de Empresas l\4ercalttis onde opera, cont averbação no

Registro onde teln sede a matriz
8.1.S. Sociedacle cooperativa: .ata.de fundação e estatuto socìal, com & ata cla ossenrbleia ciue o

apl.ovou, deviCamente arquivaclo na Junta Comercial ou inscrito rro Registro Civil clas Pcssoas

Juríclicas da respectiva secle, além clo'registro ç{s.qtte trata o art. 701 da Lei tto 5.764, de 16 clc

dezembrol971. : :

8.1,9. Os clocumentos apresentados cleverão ostar acompanhaclos de. toCas as alterações ott cla

consoliclação respectiva

8.2.- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Irazenda Federal (CNPJ);
þ) Fazenda Ilstach¡al ot¡ Fazenda Municipal, couforme setl râtno de atividade c compatível cotn o

objeto corttratual;

S.3. IIEGULARIDAÐE FISCAI, E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regularid¿ds,para com o Fazencla Fecleral, Estaclual e Municipal clo cloln'icí!io otr secle

do licitante. '

a) A conrprovação de quitação para com a lìazenda Federal deverá ser feita atrar'és da Certidão

Ñegativa åe Tli'bt¡tos e Òontribuições Federais e cfa DíviCa Ativa cla União, erritida. nos moldes da

Pcrtaria Conjurrta PGFN/RFR no I .75ll20l4, de 02' 10,2014'
b) A cornprovação de regularidade para colìì a Fazenda Estadual deverá ser feita através cle Ccrticlão

consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa llstadual;
c) A cornpro,r.ção d" regulariclade para com a F¿rzencla lr{unicipal deverír ser feita através de Ccrticlão

Consolidacla Negativa de Dél¡itos inscritos na Dívida Ativa Mrinicipal.
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8.3.2- Prova dc situação regular perante o l:undo de Garantin por Ternpo cle Serviço - IrG
de Certificado cle Regularidado de Situação - CRS e;

8.3.3 - Prova de situação regular perante a Justiça clo'Irabalho, através cla Certidão Negativa cle

Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme I'ei 12.44012011.

s.4- QUALTFTCAÇÃO tÉCNICn:
8.4.1- As empresas participantes cleverão apresentar atestado(s) ernitiCo(s) por pessoa jurídica de

clireito público ou privado, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto cornpatível para o desempenho do objeto desta licitação;

8.s- QUALTFTCAÇÃO BCONÔMICO-TINANCEIRA
8.5.1-¡DRTTDÃO NEGÄTrVA DE DECRDTÄÇÃO DE FA.LENCIA OU CONCORD.{TA
expedida pelo distribuidor, ou clistribuidores, se for o caso, cla sedc cla pessoa jr¡rídica.

8.5,2- Ilalanço patrimonial, demonstrações contábeis e clemonstração do Resultado clo llxcrcício -
DR[i do illtirno exercício social, já exigír'eis e apresentadcs na forma cla lei, que conlprovem a boa

sitnaçño financeira da ernpresa, vecladt a sua substituição por balanoetes ott balanços provisórics,

acompanhaclo do termo de abertura e crtcerrantettto, clevidamente assinado por contaclor(es)

registraclo(s) no Conselho Regional ele Contabilidacle e pelo titular ou representante legal da empresa,

tuão devidamente registrado na Junta Cornercial da secle da licitante ou na Receita Fecleral do Brasil,

transmitidos via SPED, respeitada a INRFB t,igente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR
INDIVIDUAL _ MEI.
8.5.3- No caso cle sociedade por ações, o tralanço deverá ser acompanhado da publicação em.iornal

oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Cornercial. Para as sociedade simples, o

balanço patrimonial deverír ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jttrídicas, assinado

por contador registraclo no Consellro Regional de Contabiliclade c pclo titular ou represcntante legal da

instituição, atendendo aos índices estabeleciclos neste instrumento convocatório.
8.5.4 - Tratando-se cle empresas recém-coustituídas e não havendo qualquer exigência [ega!: a

cxigência prevista no aftigo 31,I, cla Lei8.666193, serit'atenclida mecliante a apresentação do "Bala,nço

cle Abertural',.cleviclanrente registrado ou autenlicado na Junta Comercial clo clor¡icílio da Licitante,

Contbrme dispõe o Manual de Licitações e Contratos clo TCU, 4o edição (fl. 440) e o (S'l'J, REsÞ no

r ,3 81 . r s2lRJ)

8.6- OUTRAS I'XIGÛNCIAS: :.
8.6.1. Declaração expressa cle que atende ao disposto Iro Art.70,'inciso XXXIII da CIr/S8, conforme

rnoCelo do Anexo II,
8.6,2. Declaração expressa que aumpro toclos os requisitos <lo eclital e que inexiste qualquer fato

irnpeditivo à sue participlção, confbnne Anexo IL

9.0- DOS R[CUrìSOS
9,1 - Declarado o vencedor, o Sistema abre a o¡rção acolhimento de recurso. Caso se.ia dcr intercsse da

iicitante entrar com recurso, coln registro cla síntese clas- suas razões cleviclamente fundamentacla,

poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo máxitno de 30 (trinta) mintttos, clicanclo em

"Reourso" quando lhe será concedido'o prazo dé 03 (nês) dlas para apresentação das razões clo

recurso, exclusir¡amente no sistema Bolsa de I-icitações e Leilões clo Brasil'- BLL, ficando as clemais

licita¡tes descle logo inti¡r-¡adas para apresentação das contrarl:azões, em ig.ual ní¡mero cle clias,,quc

começam a conlar do término do pmzo cla recorrente, no lnesmo sistema. ' :

9.2 - A falta cle marrifestação motivada rlo prazo previsto importará a preclusão do clireito de t'ecurso.

9.3 - Não será concedido prazo para recurso sotrre assuntos meramente protelatórios ott qtlando não

justificada a intenção cle interpor o recurso pela proponente.

9.4 - Os rccursos contra.clecisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo estes

restritos aos itens objeto clas razões oferccldas.
9.5 - O acolhimento de recurso irnportará a invalidação apenas dos atos insuscetír'eis cle

aproveitamento.

-----;l-
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9.6 - Os autos do processo pennalìecerão com vista franquetda aos irlteressados tla

Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé.

9.7 - O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este Edital poderão ser

consultados através do sistema Bolsa de Licitaçõcs e Leilões clo Brasil BLL
(rvww.bll.orgcompras.org.br), que será atualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto cleste pregão será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

10.2 - A Adjudicação clo objeto do presentc certarne será via'oilizacla pelo PREGOEIRO sempre qtte

não houver recllrso.
10.3 - A Homologação da licitação é cle responsabilidade cla autoriclacle competente e só ltoderír ser

realizada depois da adjudicação clo objeto à proponcnte venceçlora' :..
10.4 - I{avendo recrrrso, após seu' julgar,rento e constatacl:r a regül'ariclade dos atos prnticados, a

autoridade competente acljudicará o objeto e homologará o ¡rrocedimento Iicitatório.
10,5 - Antes de homologar o certame, a autoridade superior pocler'á fazer a convocação das licitantes

que não tiveram suas propostas recusadas, se ltouter, per¿ì, lto prazo itrformaclo,'não inferior'a 24

(vinte e quatro) horas,, aderir ao cadastro cle reserva, pelo preço , da licitante vencedora,

desconsiderando-se as margens de preferêrrcia c de classificação definida na licitação.

10.6 - Decorrido o prazo clo item anterior sem manifestação, não haverá nova collvocação para tal

finaliclade e a licitante,

11.0- DAS OBRTGAÇOES DO (A) CONTRATANTE
I I ,l Conforme Tenno de Referência

12.0 - DAS OBRTGAÇODS UO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Conforme ]'ermo cle Referência :

13.0 - DAS ALTERÄçOES NO TERMO CONTRATUAT :

13,1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar;'nas mesmos condições oontratuais, roréscilnos ott

srrpressões no quantitativo clo objeto contratado, até o limite'de25% (vinte ercinco por cento) do valor
inicial atualizaclo do Contrato, conforme o disposto no $ le, art. 65, cla.Lei ne 8,666193 e sttas

alterações posteriores.
13.2 - O Tenno Contratual poderá sofrer alteraçõcs obeclecidas as disposições contidas no art. 65 da

Lei no 8.666193.

r4.0 - DA FTSCALTZAçÃO
14.1 - A execução do Termo Contratual será objeto cle acompanltamento, fiscalizaçäo e avaliação por

irrternléclio de servidor clesignaclo pelo Secletárrio emissor cla Orclern cle Compras do ltr[unicípio cle

Anlontecla, :

14.2 - A fiscalização cle que tl'ata o subitern anterior será exercicla uo interesse clo Município cle

Arnoutacla
14.3 - Quaisquer exigências cle fìscalização'inerentcs ao objeto clo 'lenlo Contratual cleverão sel

prontamente atendiclas pelo fornececlor, sem qualquer ônus para o Município cle Amontada.

15.0 - DAS CONSUT,TAS,'ESCLARECIMENTOS B TMPUGNAçOBS
15.1 - Até 03 (três) dias últeis antcriores à dat"¿r fixada para aberturada sessão pirblica, qualquer pessoa

física ou jurídica poclerá apresentar pedido-s de esclarecimentos e/ou impugnações, sob pena cle

decacJência clo d ireito.
15,2 - Somente serño aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou int¡rugnações mediante

petição escrita clirecionado a Prefeitura de Amontacla, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

iderrtiiìcação precisa e completa do autor e seu representante legal (aconrpanhccio dos doctlmentos

d e {l^ I
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comprobatórios) se foL o caso, contenclo o nomc, prerìome, csteclo civil, pr:ofissão, domtc

clo documerrto de identifîcação, clevidamente datada, assinaCa,

eletrônico licitação.amontada.ce@grnail.com. ou do sistema Bolsa de l-icitações e Leilõer clo Rrasil-
BLL (r,vwrv, bl l. orgcompras, org. b¡) dentro do pr azo ed ital íc io.

i5.3 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,

contado data cle recebimento da impugnação, senclo a concessão cle efeito sttspensivo à impugnação

rnedida excepcional, devidamente motivado llos autos clo processo de lïcitação diantc eventual

concessão,

15.4 -Acolhido a petição de impugnação contra o ato convocatól'io que importe em modificaçño clos

tennos clo edital será designcda nova clata paro a realização clo certame, . exoeto qttanclo,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação dls propostas.

16.0 - DA CONTRATAÇÃO
16.1 - O contrato deverá ser assinado lto prazo de ató:i (cinco) tlias, contados da clata cle convocação

para sua assinatura, sob perra cle aplicação das penalidades caLríveis.

16.2 - Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes cle Termo Contratual o clisposto no

CapítLrlo III da Lei Federal n.o 8.666193, colìl suas respectivas alterações posteriores, no qlle cotlber.

1j6.3 - Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu,Contrato cancelado e/ou.tlão firmar a
contratação uo prazo e condições estabelecidos, poderá'ser fìnnada contratação colr a segunda

classil.rcada, desde que atenclidas às especifìcações, condições e prazos exigidos neste Eclital, nos

tennos do art.27, $3o do Decreto no 10.02412019.

16.4 - A contratação resulfante clo objeto cleste Edital reger-se-á subsicliariamente pelas norrllas fixadas

pelo Código-de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de I 1.09.90

17.0 - DO PRA.ZO DURAÇÃO CONTRATU.A.L
17.1 Confornre Termo Ce Referôncia

18.0 - DA ÐNTREGA DO OBJETO E/OU PRESTAÇAO DE SBRVIÇOS
18.1 Conforme Termo de Referência

19.0 - DAS SANÇOtrS ADMINISTRATIVAS.
1 9, l. Conforme'lermo cle Referência

20.0 - coNDrÇÔas DE PAGAMENTO
20,1 Confor"me Termo de Referência

21.0 DA rN$XECUÇÃO r DA RBSCISÃO CONTRATUAL
21 .l . Conforme Termo de Retèrência

22.0 DAS DISPOSIÇOES CnnArS.
22.1- Não haverrdo expediente ou ocorrenCo qualquer fato superveniente qtte impeça a rcalização do

certamc na d¿rta lnarcatla; a sessão será automaticamente transferida para o printeiro tlia íltil
suttseqüente, no lneslno horário anteriormente estabelecido, clescle que não haja comttnicação clo

pregoeiro em contrário.
22.2- Qualquer pedido de esclarecimento cm rclação a eventuais clú¡vidas na.interpretação do presenie

Edital e seus Anexos deverá ser encaminha<lo, por escrito, o pregoeiro no seg';inte enclereço:

Co¡uissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Amontade' Iocalizada no

endercço apontado no rodapé;
22.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico. inclttsive as tencedoras,

se dará preferencialmente através de lneio eletrônico: licitação.amontacla,ce@gmail.com, inclusive as
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convocações, notificações, respostas cle esclarecinrerttos, impugnações, recursos e demais

fizerem necessários
22.3- As uormas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor cla ampliação cla

disputa entre os interessados descle que não comprometatn o interesse da Administração, a finalidade e

a segurança da contratação.
22.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

inforrnações e dos documentos apresentaclos em qualquer fase desta licitação;

22.5- lndependentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame inrplicará na

aceitação plerra das corrdiçõcs estipuladas no presente edital e submissão às normas nelc conticlas.

22.6- O desatendimento cle exigências fonnais não essenciais não implicar/a o afastamento clo licitante,

desde que seja possír'el a aferição rJa sua qualificação e a exata compreensão da stla proposta, clurante

arealização da sessão púrblica cle Pregão,

22.7-É, facultado o pregoeiro ou rì autoriclade competente, em qualquer fase da licitação, a prontoção

cle diligência clestinacla a esclarecer ou conrplementar a instrttção do processo, inclusive cotn ¿l

solicitagão de amostras clos produtos, notas fiscais'que assegitrenÌ o preço e as qrtantidades clo objeto e

dernais atos necessários a garantir a segurançaìurídica da contràtação.
22.8- A autoriclacle competente poderá revogal a licitação por razões de interesse público, decorrcnte

cle fato supervenientc devidamente comprovado, pertinente e suliciente para justificar tal conduta,

devendo anulá-la por ilegalidacle de ofício ou por provocação cle terceiros, clevidamente justificado.

22.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus é.nexos,,excluir-se-á o dia do início e
inclr¡ir,se-á o clo vencimerrto. Só se iniciam,e vencem os prazos em dias pennanentes da Prefeitura

Municipal cle Amontada.'
22.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Aclministração I'útblica Estaclual, inclusive
Fundações instituídas ou lnantidas pelo Poder Púrblico, participar colno licitante, direta ou

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, clo.presente processo licitatório;
22.11- A doountentação aprescrrtada para fi¡rs de habilitação far'á parte dos autos da licitação e não será

clevolvida ao proponcrlte;
22,12- Aos casos omissos aplicer-se-ão as demais 'disposições constantes cla Lei Federal, rlo

&.66611993,I-ci Federal rP 10.52012002, Decrcto Iìederal n' 10.02412019.

23.0 - DO FORO
23.1- Fica eleito o foro. cla Comarca cle.Amontacla, Estaclo. clo Ceará, para clirirnir toda e'qualqtrer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possÍr SOr': resolvicla pela via administrativa,
renunciando-se, desdc já, a qualquer outro, por mais privilegiaclo que seja.

Amontada/CE, 04 bro de?.023,

Secretário Agi'icultura e Pesca

SE
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DATA:0211012023

. r,rcruçÃo zoz3 - pnucÃo
nr,[rnôNrco.

oncÃo EMITENTE:

SECRETARIA MUNICIPAI-
DE AGRICULT'URA E
PESCA

nnscnrçÃo Do cAsro púnuco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços Ce Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

FONTÐ: CONVBNIO/I{ECURSO
PROPRIO

ELEMBNTO DE DESPESA:
4.4.90.52.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI¡.:
0s01 20 608 1501 1.018

sDA N". 00412023

TO
S AITIECRET DEA GRIA ULC ETURA PE CAS MUNICDO IIP DEo MONTA COÌ.TFOIIMEADA/CE, CNVÊNIOC

AHIDDE ROÇADEIRA CAULI ESTIN]D DOÄ. sRAARADO EaUISIA EGRAD

JUSTIrICA'IIVA: A referida aquisição visa à contratação de empres0 para AQUISIÇÃO DE GRADE ARADORA

E, RoÇADEIRA FTIDRÁULICA DESTINADoS A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA DO MUNICIPIO
Dì] AMONTADA/CE,, CONFORME CONVÊNIO SDA N", OO4/2023

2.2 
^'aquisiçao 

se justifica face ao intcresse pírblico cle aclqrriiir inrplementos agrícolas, buscando melhoiat' o

clcsenvolvimento da a.gricultura fan,iliar, atrar,ós cle máquinas que possÍun facilital o trabalho huÍttano, trazenclo assim

benefícios para a pop,ilação

1.1 São obrigações da Contratante:

a) ieceber o objeto no prazo e condições cstabeleciclas no Edital e sel¡s anexos;

b) r,ei'ifrcar minucipsamentc, no prazo fixado, a conformidade clos bens rcsebidos cotl-t as especificaçõcs ccnstantcs clo

Ilc!ital e da ¡iroposta, para fins de aceitação c rccobirlrento clefinitivo;

1 DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

l1ções, falhas ou ircgularidacles verificaclas o obicto foineciclo,c):comunica.r,à Contrateda, por escrito, sobre

1.
t
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para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

l) O contratante designará servidor pírblico para exercer a função de fiscal de contrato, nos termos do ar1. 67 daLei
8.66611.993

1.2 A Adrninistração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregaclos, prepostos ou subordinados.

2 OBRIGAçOES DA CONTRATADA

2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação de serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes clo objeto, de acordo coln os artigos 12, 13 e 17 a27, clo Código

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990) on, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo

contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Púrblica

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) conrunicar à Contratante, no prazo rnáxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos
que irnpossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante tocla a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigiclas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação clo objeto licitatório.

3) DA ENTREGA DO OBJETO B/OU PRESTAÇÃO Un SERVIÇOS

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máxirno cle 60 (sessenta) dias corridos, contados do(a) envio da ordem

de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3,2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em clesacordo com as especifrcações constantes

neste'lermo de Referência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úrteis, a contar cla

notificação da contratada, às suas custas, sern prejr.rízo cla aplicação das penalidades.

3.3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratanclo de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias cla entrega ou do ténnino da execução;

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do tnaterial e consequente aceitação ou após

p,razo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepciotraiso

devidarnente j ustifi caclos.

4 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

4.1 Comete infração administrativa ¡os termos da Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmente

assumidas em decorrência da o retardamento da do otl

söËbe

""., ,,'

das obri
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falhar ou flaudar na execução do contrato; comportar-sc de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal;

4.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto cleste contrato e/ou pelo cornetimento cle inlração administrativa,

Administração pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;

b) Multa lnoratória de 0,3%o (três clécirnos por cento): atraso injirstifìcaclo clo objeto licitado (calculado por dia cle

atraso, até o limite <le 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela inaclimplida); e/ou atraso na ¡ssinctura do contrato

aCr¡rinistrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela Administração (calculado por <iia de

atreso, até o limite cle 30 (trinta) dias, sobre o valor global do contrato);

c) Mnlta compensatória de 10% (dez por cento): inexecuçãc total clo objeto (calculaclo scbre o valor global do

contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional à obrigação inaclimplicla); não assinah¡ra Co contrato

aclminisiratiuo no pror'o previsìo no edital, quando'coivocado pela ACmínistração (calculaclo sobre o '¡alor global clo

contreto aclministrativo); e/ou não apresentação e/ou aplesentação falsa dc documelttãção exigida lto edital clo cel'tame

(calculaclo sobre o valor estimado cla contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpedimento cle contratar com o órgão, entidade ou unidacle administrativa pela qual a
Adrninistração Púrblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impcdimento cle licitar e contratar com órgãos e entidacles do município cle Anlontada óom o conseqtlellte

descrcdenciamento no Sisteíra de Cadastramento de Fornccedorcs Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sangão

de impedimento de licitar e contratar previste nesle sutritem também é aplicável em quaisquer das ltipótsses previstas

como infração administrativa no att.7o cla Lei no 10.520, de 2002;

f) Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar com a Aclministl'ação Pública,. e.nqulnto percl'rrarcm os motivos

cleterminantes <la punição ou até que se.ja promovida.a leabilitação pcrante a própria lutot:idade que aolicou a

penalidacle, que será concpdidn sempre que a Contratacla ressar:cir a Contratante pelcs pr:e.iuízos catlsaclos. :

4.3'Assançõesprevistasuasalíueas "a","'d",((e"eú(fr)poclerãoseraplicaclasàCONTRATADAjuntlmenteccmascle
rlulta, clescontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

zt.4 Tambénr ficam sujeitas'às penalidadcs do art. 87, III e lV da Lci no 8.666, cJe 1993, as elnpresas ott prolÌssionais

que s: amoldem às situações previstas nos incisos do 1t. 88 cla Leino 8.66611993'

4.5 A aplicaçãro de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo que assegurará o

contraclitório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o proceclimento previsto na Lei no 8,666, de 1993,

4.6 A aytoriclade.competente, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade cla condttta clo inli'ator, o

carâter educativo da pena, bem como o clano causado à Achninistração, observado o princípio da proporcionalidacle.

4.7 As penalidades serão obligatoriamente registradas no Sisfema de Caclastramento cl.e Fonleccdores l'4unicipal

6 DO PAGA}{ENTO

6.t.O pagarnento será efetuada através de transferência banczu-ia eletrônica par^a conta cl.e titularidacle cla contratacla,

mecliante a apresentaçõo de .¡rota fiscal . correspondçnte cleviclamettte atgstada pclo selvidor rggponsável do órgão

contratante;
6.2 O paýatnento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o fecebimento da riota lisctl deviclameirie'atestacla, ficando
condicionada, ainda, a comþrovação de regularidade fiscal e trabalhista.

7 DO PRÄZO DE DURAçÃO DO CONTRATO ADI\{INISTRATIVO

7,1 z\ vigência do contr¿to adrninistrativo decorrente desta contratação terá vigência a partir da assinatura até 31 de

clezenbro do exercício financeiro do npsmo.

8. DA.INtrXECUÇÃO N DA RBSCISÃO CONTTìA'IIJAI, 1



ðöþb ,Â.s'utErttl-¿ltlen
(3ÔVgf?r\{Ö MT'r\l¡CIIÞ",\L

ur

-B$-
7Ll. A inexecução parcial ou total clo Contrato dará ensejo a sua rescisão, atcndido o di

LeiNo 8.666, de 21 de junho de 1993.

8.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII clo art. 78

da Lei Fecleral no 8,666193;
b) Arnigável, por acordo entre as partes, lnediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,

reduzicla a tenno no processo licitatório, desde que haja conveniência do Administração;
8.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulanrentares comprovados, qutnclo os houver sof'r'ido;

B.4. A rcsoisiro contratual cle que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, inoisos I a
IV, arnbos da Lei n" 8.666/93.

a 80 cla

DESCRIÇAO DOS ITBNS

VALOR
GLOBAI,QUANTIDADE

VALOR
UNITARIOITEM DESCRTçÃO UNIDADE

GRADE ARADORA E ROçADEIRA lllDRAUL|CA

1 R$66.619,67 R$ 66.619,671

Grâde Aradora Estru.tura: Vigas
Tubulares, P'otência Requerida:
90 A 130, Quantidade Disco: 14,
Diâmetro Disco: 26,
Característcas Ad icionais:
Controle Remoto,

Unidades

À\4 <ltr:rì*4xr 
^itrrrr.J.t 
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R$83.032,95 R$ 83,032,95

\

Unidades 12

Roçadeira Agrícola - Roçadeira
Articulada Hi<lráulica. Roçadeira
Para Acoplamento Em Trator
Agrlcola, ldeal Para Roçagem
De Areas De Difícilacesso, Com
Movimentaçåo Em Vários
Ângulos Proporcionando Ccrtes
llorizontais E Verticais, Em
Aclives E Declives, Sobre
Cercados, Sobre Guardrails, Em
Barancos, Poda De Arvores,
Dentro Outros Locais. Roçadeira
Com Comandcs Hidráulicos
lndependentes, Estrutura E

Componentes Reforçados,
Válvula De Alivio lndependente
Em Cada Circuito Hidráulico'
Proporcionando Segurança E

Proteçåo Contra lmpacios,
Comandos Simples E

Acessfveis Ao Operador,
Unidade De Corte Rotativa Com
No fi/inimo 1,20 M De Largura,
Altura Míninra De Corte 15 Mm,
Alcance Mfnimo Para Altura De
Corte 6 lil,Alcance Mfnimo'De
Öorte l-ateral De 4 M, Sistema
De Acoplamento Hidiáulico De 3
Pontos De Trator Agrfcola,
Trator De Peso Mínimo De 2500
l(g E De Potência f\4ínima De 75
Cv. Equipamento Novo . Sem
Uso, Com Garantia [i Manual De
Operaçäo. Garantia Mínima De
12 Meses Sem Limite De'Uso.

R$ 149,652,62

^"*#

Valor globaltotal:

'-ri._ _ t.t
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ANEXO I-A

ESTUDo rÉc¡lrco pRtrLIN{INAR - ElP

r. rNroRMaÇons nÁsrc¿.s
1.1 A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma cJas etapas do plane,iamento cle

unra contratação e serve essencialmente para assegLlrar a viabiliCacle técnica cla cotttrntação, bem como

o tratamento dc seu impacto e embasar o Termo cle Referência ou Plojeto Básico, que somente é

elaborado se a contratação for consideradr viável

1.2. O presente clocumento apresenta inforrnações e justifìcativas exigidas, as quais clevcräo sr¡irsicliar a

elaboração clo edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela uniclade cotnpetcnto.

Além disso, são apresentaclas, também, as justificativrs para os aspectos mais relevan';es da

contratação, para fins de rrrotivação das decisões adotedas. , . .

1.3 Este estuclo serve essencialmente para aontlatação cle: AQUISIÇAO DE GRADIi ARADORA E

ROÇADEIRA I_IIDRÁULICA DESTINADOS A SI]CRETARIA DE AGRICULTUIì.AI] PESCA DO

MUNICIPIO DE AMONTADA/CE, CONFOIIME CONVÊNIO SDA N'. OO4/2023

2. NECESSTDADIT DA CONTRATAçÃO
2.1 A referida aquisição visa à contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE GRADE ARADCR^ E

ROÇADEIRA I]IDP.ÁULICA DESTINADOS A SECRFTARIA DE AGRICUI,TURA E PESCA DO

VÍUNICIPIO DE AMONTADA/CE, CONFORI\{E CONVÊNIO SDA N'. OO4/2023 ,

2.2 A aquisição se justifica face ao interesse público'cle adquirir implementos agrícolas, l¡usoando

melhorar o clesenvolvimento da agricultura familiar, através Ce nráqtrinas qtte possam fecilitar o

tral¡alho hunrano, trazendo assim benefícios para o população.

3. ÁRBA REeUISITANTE :

3.1 SECRET¿\TUA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESC¿\

4. DESCRTç.ÃO DOS REQUISTTOS DÄ CONTRATAÇÃO
4.1 A contraiacla cleverá ntender, incluindo os requisitos mínimos, cle modo a possibiliiar a selegão cla

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se linritar àqueles reqr"risitos inclispensávcis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apte a Serar o resultaclo cle

contratação mais vantajoso para a Adrninistração PÚrblica,

5. PESQUTSA DE,MERCADO

5.1 A pesquisa de preços I'oi realizada, seguinclo a Instrução lrlormativa n'7312020 (Lei 8.66611.993),

a qual revogou a Instrução Normativa n" 05/2014, que determinaarealização Cc pesquisa de preços

parù a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da adm.inistração pirblica
f'ederal direta, autárquica e fundacional. . :

5,2 A realização cle pesquisa de preço, objetivando o comportamento de mercado, foi realizada pelo

Sctor cle Compras do lr{unicípio, em conformidnde com a Instntç.ão }.lormativa acima mencionacla,

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

6,1 A estimati'¡a das quantidades a serem contratadas levou em consicleração a disponibilidacle
financeira clo convenio SDA No 00412A23,.junto ao órgão contratante.

7. ESTIMATM DO VAT,OR DA CONTRATAÇÃO

.:' .. ..
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RADE ARADORA E ROÇADEIRA HIDRAULI
AGRICUI,TURA E PESCA DO MUNICIPIO

s#b
7.1 Os valores estimaclos para a contratação estão instruídos nestes autos, onclc resta

uisa de mercaclo referente ao produto a ser licitado, visando àdemonstrativo da pesq

AQ{JISIÇÃO DE G

SECRETARIA DE
CA DIISTINADOS A
DE AMONTADAICE,

CONFORME CONVÊNIO SDAN". OO4/2023

7 .2Em pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens A serem licitaclos.

7.3 Os valores cotaclos serão descritos uo allexo deste instrtlmento.

8. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
8.1 A regra geral a ser observada, no entenclimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a
adjtrdicação por item, conforme Súlmula ?.47 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente viável a

conlratação por item, tenclo um maior aproveitamento clo mercaclo e ampliação da cornpetitividade'

8.2 Portanto, a licitação poderá ser realizacla na modalidade pregão eletrônico, corn efeito de atingir

uln rrúrmero maior de possíveis fbrneccdo¡çs, privilegiando dessa forma os princípios da

cornpetitividacle, isonomia e seleção cla proposta tnais vanta.iosa

9. DBCLARAÇÃO DB VIABILIDADE OU NÃO DÄ CONTRATAÇÃO
9.1 Os estuclos prelirninares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a probabilidacle

clo alcance clos resultados pretendiclos em obserr,ância aos princípios da econor¡iciclade, cficácia e
eficiência aprescnta-se por meio de rcalização cle Pregão Eletrônico'
g.}DA.NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME I] EPP

A redação do novel art.47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou

seja, nos certames púrblicos deflagrados há de se dar prcferência à contratação cle microempresas e

ernpresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, inclepenclentemente de qualquer

legislação específica editatla pelo ente licitante.
Justifica-se a não realização de exclusiviclacle e cle cotas resel'vaclas no preselìte ceftame, qtral seja,

para Microempresa ou Ernpresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividacle apesar dos itens

que forem estimados, abáixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e clos itens que estiverem estimaclos

acima de R$ 80.000,00 (oitenta rnil reais), serern separados por cotas, poderá representar prejuízos ao

conjunto ou conrplexo do objeto a'ser coutratado de acordo com os seguintes motivos:
O tratamento diferenciado e simplificâdo para as microem¡rresas c empresas dc pequeno porte näo tcnt

se mostrado vantajoso para'a administração pirblica rnunioipal,.principalmente em mttnicípios c órgãos

de pequeuo e rnédio porte.

Quanto a esses pontos a Lei Complemedtar no 123106,,slterada pele Lei Complementar tro 14712014,

elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes ro caso concreto, clispensant otl eximem ¿t

autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais prcvistos nos'arts, 47 .e 48,
Assim, vale a máxima: 'para toda regra existe uma exceção'. Assim settdo, de conformiclacle com o
art. 49, inciso III não se aplica os benefícios clos arts. 47 e 48 qttando:

III - o tratamento difcrenciado c simplificaclo para as rnicroempresas e empresas cle peqtleno porte não

for vantajoso para a achninistração pública oLl representar prejuízo ao conjttnto ou complexo clo olljeto
a ser contratado; or.r,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação cm ceftames licitatórios,
acljudicação e contratações cle microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações clo

llunicípio de Amontada, etn sua grande maioria, o que deverasrnente garante as microempresâs e

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as Iicitações e cotttratações rlo l\4unicípio cle

A.montada,

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Munioípio de Amontada, do

crrmprimento das normas contidas nos Att's. 42 tt 45 da L;ei rf 12312006 e suas altemções,

especificarnente no que pertine a garantia da aprescntação cla regularidacle fiscal apenas para a

,o,.[('\
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assinatura clo contrato e n¿r ocorência do empatc ficto previsto nos Art's ¿ 4 e ,15 da relerich norma

legal.
Não se clesconhece que a razão de sel da nonna é ¡rromover o descnvolvimento econômico e social no

âmbito local e rcgiónal, a arnpliação da eficiôncia clas políticas públicas e o incentivo à inovação

tecnológica (artigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretado à luz cla

Constituição Federal, da Lei no 8.666193 (que estabelece uormas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser asseguracla igualdade

de condições ¿r todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações clispõe que este te destinc a
garantir ¿ observâlrcia do princípio constitucional cla isonomia, e seleção da proposta ntais vantajosa

pare a administração e a ¡rromoção do desenvolvimento nacional susten{ável.

b qur se observ¿r ó que a Lei Comptementar 12312006 visa ampliar a participação clas ME/llPP nas

licitações, rnas lìõo elevar a hipossuficiência econô¡nica clas nìesntas acima do interesso públioo. Dessa

forma, é importante sopesâr princípios pertinentes ao presente certntne conlo o clrr competitiviclade, da

economicidade e da eficiência, tuscanclo-se a "proposta mais vantaiosa para a aclntinistração"

ccnforme é vislumbrado no artigo 39.da Lei n,8.666193. ' :

9.3 Di¿nte do exposto, declaro ser Ýiável a contratação pretendida
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VALOR,
GLOBALQUANTIDADE

VAI,OR
UNITARIOITEM DESCRIÇAO UNIDADE

GRADE ARADoRA E RoÇADEtnR HtoRAut-tcR

R$66.619,67 R$ 66.619,67Unitlades 1I

Grade Aradora Estrutura: Vigas
Tubulares, Potência Requerida.
90 A 130, Quantidade Disco: 14,
Diâmetro Disco: 26,
CaracterÍsticas Ad icionais:
Controle Remoto,

1 R$83.032,95 rì$ 83.032,95Unidades2

Roçadeira Agrlcola - Roçadeira
Articulada Hidråulica. Rcçadeira
Para Acoplamento Em Trator
Agricola, ldeal Para Roçaç¡em
De Areas De Dificilacesso, Com
Movimentaçäo Em Vários
Angulos Proporcionando Cortes
Horizontais . E Verticais, Em
Aclives E Declives, Sobre
Cercados, Sobre Guardrails, Em
Barancos, Poda De Arvores,
Dentre Outros Locais. F.oçadeira
Coin Comandos Hidráulicos
lndependentes, Estnltura E
Componentes Reforçados,
Válvula De Alivio lndependente
Em CaCa Circuito Hidráulico
Pi"oporcionando Segurança E

Proteçåo Contra lmpactos,
Comandos Simpltàs E
Acessfveis Ao Opeiador,
Uniclade De Côrte Rotativa Com
Nò Minimo 1,20 M De Largura,
Altura Mfnima De Corte 15 Mm,
Alcance Mínimo Para Altura De
Corte 6 l\4,Alcance Mlnimo De
Corte Lateral De 4 M, Sistema
De Acoplamento Hidráulico De 3
Pontos De Trator Agrícola,
Trator De Peso Mínimo De 2500
Kg E De Potência Mfnima De 75
Cv. Equipamento Novo Sem
Uso, Com Garantia E Manual De
Operaçåo. Garantia Mfnima De
12 Meses Sem Limite De Uso,

R$ 140,652,02Valor globaltotal:
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ANEXO II
*-_!+_

ÞEÈ.\l9le

DECr-ARAçOES

A
PITEFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Conlissão cle Pregão.

REf.: PREGÃO ¡IBTRONTCO N" IPE

(Razão Social cla Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob

n.o ......,.,.... neste ato i'epresentacla pe[o seu (rep¡esentante/sóciolprocut'ador), no uso de suas

atribuiçöes legais, vem:

a) DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que cumpre todos os requisitos do eclitsl e que inexiste qualquer {äto impeclitivo à sua

participação na licitação citada, que náo foi Ceclaracla iniclônea e:rão eslá impeclicla de contratar com o

Poder Pirblico de qualquer esfera, orì suspensa dc contratar com a Aclministração, e que se

conrprorne te a comunicar a ocorrêlrcia de fatos supervenietttes;

b)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas dl lei, quc não e:lecutatnos trabalho

ruoturno, perigoso ou insalubre conì rnenorcs dc clezoito anos e cle qualquct trablliro com tnenores de

clezesseis anos, salvo na condição de aprencliz, a ¡:artir de qttatorze altos, em cumprimento ao disposto

no'inciso XXXIII clo aú. 70.Ja Constituição Fccleral c.Je coufor¡nidacle corn o cxigêrtcia ¡rrcvista rlo
'¡çica \/, clo art.27 cla Lei Federal n". 8.666193 e s'.r¿ts alterações posteriores.

Por ser á expiessão da verdade, assina a presdntè.

de .. .... de 20 '

Assiuatr¡ra do(a) representatrtc.

(Represcntante legal do licitante. no âmbito da licitação, com identificação coinpleta)

... .--.,:.-..t- '.::r,
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ANIXO ilI - MODELO D.4. I]ROPOSTA D[ PllEÇOS
Local de Data

A
Prefeitura Municipal de Amontada

Comissão de Pregão

Prezados Senhores,

r\presentÍrmos a \/ossas Senhorias nossa proposta dc preços, conforme planilha abaixo, referente ao

PREGÃO ELI]TRONICO NO crrjo objeto é _
conforme especificlções constantes do anexo I, parte integrante deste processo'

ìJesta oportuniclade, temos a dcclarar; sob as penas cla Lci, quc toniamos pleno coniteeimento clos

prodptos objeto clesta licitação; que não possuímcs nenhum fato impeclitivo para prrticipação destc

certarne e que nos sublnetemÒs a todas as cláusdlas e bcin,Jições þrevistas neste editàI.
. : ITtrM N"

VALOR GLOBAL DA PROPOST,{ (R$):

PROPONEN'fE:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CNPJ/CPF N":
VÁ.LIDADE DÄ PROPOSTA: 60 (sesscnta) Cias.

(reprcsentante legal do licitante, no ârnbito da licitação,

corn iclentifi cação complcta)

s e

ii:¡ili,..r: Or:i.¡:i7?.4a'.> )()(li-.:;1 / <::t:ìr:: lllii iJtO,lJ::) lr

^,?- 
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.l .". \qj
Itri¡'¡lrim

VAI,OR
UNITÁRIO

ß$)

VALOR
TOT¿IL (R$)UNID. MARC^,\, QUANT.

ITE
t\,f

DESCRIÇÃO

. ..... .. "¡:1...... ....
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ANEXO IV _ MII'{UTA DD CONTRÄTO

CONiTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRB SI FAZÐM O
n¿uNrcÍpro Dn AMoNTADA, .lrnavns DA
SDCRETARIA ................, coM A
EMPRESA ..............., I'ARÄ O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O nnUUfCípIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de clireito púrblico interno, com sede cle sua Prefeitura

Municipal na Ar,. Gnl. Alípio dos Santos tP 1343 Centro, Amontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o ¡ro

06.582.44910001-91, através do(a) Secretaria/Autarquia ... .., irrscrito(a) no CNPJ/MF' sob o

no neste ato representado(a) üqio(e) .respectivo(a) Orclenador(a) cle

Despesas, doravante denominaclo(a) <le ÇONTRATANTII e, clo outro laclo, a

eml)resa cotn endereço lla .¡..¡.¡!.......,....,., lìo !.¡.r..rr

bairro om Estado do..,..............,,..,. inscrita no CNPJ sob o

l'ro .............. ..., represehtada por ......,............ ., pcrtaclor(a) do CPF

l1o ..,........... ao fim assinaclo, doravante denominada cle CONTRATADA, de acordo com o
Edital de Pregão Eletrônico no................., Processo no .., el11 conformiclacle coln o que

preceitua a Lei Federal n" 8.666193, de2l de junlio cle 1.993 c .suas alterações posterigres, a Lei Fecleral ne

10.520102, de 17 cle julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas llormas e às cláusulas'e condições

a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LT]GÄL
1,1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidacie com a Lei Fecleral N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal no 10.520, de 1710712002, cleviclamente homologaclo
pelos(as) Ordenaclores(as) de Despesas da Secretarie cle do Município cle Arnontada:
CE.

CLAÚSULASEGUNDA- DO OBJETO . 
:

2.2.C Presente contrato tem por objeto 
'o ' 

, conforme especificações constnntes clo

anexo I, parte integrante cleste processo. : '

CLAÚSULA TBRCEIRA . DO \ALOR

3.1- A CONTRi\TANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto cleste contrato o valor
globcl de R$

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕNS UA CONTRATANTE

4, 1 São'obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelccidas no Eclital e seus anexos; , , ',

b) verificar minuciosameltte, no prazo fixado, a conforrnicladc dos bens recebidcis cotn as cspecificações

constantes clo Eclital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivol

c),comunicar à Contrat¿¡da, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou it'regularidacles verificadas no ob.jeto

fornecido, para que seja substituíclo, reparaclo ou corigido;

cl) acompanhar e fiscaliznr o cumprimento das obrigações da Contratada, através cle serviclor especialmente
designado;

trw&

confonne anexo.:

Irtr:,r\rat\'1'.(t'¡
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e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,'no e

fonna estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A execução clo contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).

no Art. 67 daLeí8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO

4,2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato cla Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES nOla) CONTRATADO(A)

5,1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e slla proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as clespesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto oll prestação de serviços em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota

fiscal;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo coln os artigos 12, 13 e 17

a27, do Código de Defesa clo Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se ltouver, de acordo com os

prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à

Administração Pública

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de

Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) conrunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a clata da

entrega, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admiticla a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente clesta contratação terá vigência a partir da

assinatura até 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA ENTREcA Do oBJETo E/ou PRESTAÇ.Ã,o nn sERvIÇos

7.1 Os objetos deverão serentregues, no prazo máximo cle 60 (sessenta) dias corridos, contados do(a)

envio da ordem de compra/serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

7.2 Os objetos poderão ser rejeitados, uo todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo

cle 10 (dez) dias írteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sern prejuízo da aplicação

clas penalidades.

7 .3. A entrega dos produtos será realizado de forma parcelada

7.4 O objeto do contrato será recebido enr se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivamente, para efeito de verifrcação da qualidade e quantidade do rnaterial e consequente

aceitação ou após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo

em casos excepoiortais, devidamente justificados.
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craúsur,A oITAVA - DAS co¡tutÇöEs DE PAGAMTNTo

8.1 O pagarnento será efetuada através de transferência bancária eletrônica pare a conta cle titulariCacle cla

contratada, mecliante a apresentação de nota fiscal correspondente clevidamente atestacla pelo servidor

responsável do órgão contratante;
8.2 O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) clias após o recebimento da nota fiscal cleviclamente

atestadà, ficando condicionada, ainda, a comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista,

CLAÚSULA NOVA - DA F'ONTD DB RITCURSOS

9.1- As
no.

despesas clecorrentes da contlatação corerão por contada Dotação Orçamentária:

Elemento de l)espesas: _ Fonte cle Recurso:

+

CLAÚSUr,A DÉCrMA - DO RnAJUSTÄMENTO DE PREÇO
10.1- Os preços são finnes e irreajr.rstáveis; ' :

CLAÚSULA DÉCIT,IA PRIMEIRA. - DAS ALTERAÇC¡BS CONTRATUAIS
1l,i- A CONTRATAÐA fica obrigqcla a aceitar, rias lnesmas conclições contratuais, acréscimos o'.r

srrpressões'no quantitativo do objeto contratado, até o liinite dc 25% (vinte e cinco poi cento) clo '¿alor

inicial atualizaclo do Contrato, conforme o disposto tto $ le, aft.65, cla Lei rle 8,666/93 c qu1s alterações

posteriores.
11.2 - O Termo Contratual pcderii sofier alterâções obeclecidas as clisposições contidas no art, 65 da Lei n"

8.666193.

CLÁUSULÄ DÉCIMA SEGUNDA - DAS S^,INÇOES

i2.lComete,infração administrttiva ltos termos da Lei no 1C.520, de 2AC2, quein incxecutar totfll ou

parciaLnente qualquer clas obrigações assumidas om decorrôncia da contratação; ensc.iat',-r ret¿rd¿imenfo da

execução dc objetc; falhar ou fraudar na execução do contrato; comÞortar-se cle lnoclo iniclôneo; e/ou

corneter fraude fiscal;

12.2 Pela inexecução fotal ou parcial dc objeto. deste contrato e/ou pelo cotnetimcnto ile iniração
adininisìr'ativa, AdmiÀisffação p-ode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuízos signif icativos pflra a

Contratante;

tr) Mrrlta rnoratória de 0,3o/o (três décimos por cento): atraso injustifrcaclo do otrjeto licitaclo (calculado por
dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) clias, sobre. o valor da parccla inaCirnplida); e/ou atraso na assinatura

clo contrtto ndministrativo no prazo previsto no edital, contaclo e ¡lartir"cla convocação ¡:ela Adrninistração
(calcrrlaclo por clia de atraso, até o,lirnite cle 30 (trinta) clias, sobre o valor glcbal do cotttrato)i ..

c) Mulia compensatória de l0% (clez pcr cento): inexecução total do objeto (calcuhdo sobre o valoi global

clo contrato); inexccnção parcie.l (crlculado tlc forma proporcional à obrigação inadinrpliclar); rlão assinatura
r1o c'ontiato äclrninistrativo no prazo prcvisto no cditll, qrrauclo ccnvoçado pela Á,clirtinistração (cclctrlc.clo

sobre o valor glollal :Co, c'ontrato adrrinistrativo); c/oil não aÞrese.ntaçio e/ou. apres-cnttção falss cio

clocurnentaçiro exigiCa no edital do certanle (calcuJado sobre'o vnlor estimaclp cla contrafaçäo); . ,

d) Suspensão cle ticital''e irnpcclirnento cle coÍrtratar cor'ì'r o órgã0, entidacle oil uniclàd'¡ ¿cfininistl'aiiva pcla

qupl a Aclministração Púrblica opera e atr¡¿ concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) hnpeclirnento cle licitar e contratar com órgãos e entidades do nrurricípio de 'Ainontada com o
consequente'clescredenciamento no Sistema cle Cadastramento de Fornecedores Municipal pelo prazo cle

até cinco anos, A Sanção de irnpeclimento de licitar e contratar prevista neste subitem tarnbém é aplicável
em quaisquer clas hipóteses prcvistes corro infração adrninistrative rto art. 7o cla l-ei nu I 0.520, cle 2002;

0 Declaração cle inidoneiclade para licitar ou contratar çonì a Arhninistração PúLrlicn, enqunnto perdurarem
os motivos determinantes da punição.ou até qug seja prornovida a reobilitação perante a própria autoridecle
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que aplicou a penolidade, que será conceclida sernpre quc Ír Contratada ressarcir a

prejuízos causados.

los

12.3 As sanções prerristas nas alíneas "Lt", "d"o "e" e "?'poderão ser aplicadas :ì CONTRATADA
juntalnente coul as cle multa, clescontanclo-a dos pagamenlos o serem efetuaclos.

12.4 Tambénr ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e lV da T,ei no 8.666, de 1993, as empresas otl

profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 cla Lei n' 8.66611993.

12.5 A aplicação cle qualquer das penalidacles plevistas realizar'-se-á em processo administrativo quc

assegurará c contraditório e a arnpla clefesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lci no

8.666, de 1993.

12,.6 

^ 
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considcração a gravidade cla conduta do

infi.ator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obserr,¿do o princípio cla

proporcionrrliclade.

12.7 As penalidades serão obrigatorianrente registradas np Sistenr.a dc Cadastramento cle Fot'lreccdores

Municipal

CLÁUSULA DECIMA TERCITIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAI,

13.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua resoisão, atenclido o clispoçto nos artigos

77 a80 cla LeiN' 8.666, de 2l cle jutrho de, L993. . '. .

13.2. A lescisão contratual póderá ser:

a) Determirrada por ato unilateral e escrito da CON'I'RA'|ANTE, ltos ccsos enr¡merados ltos incisos I a XII
clo art. 78 cla Lci l?cderal n" 8.666/93;
b) Amigável,: por acordo entre as paúes, rnediante autorizaçäo escrita e fundamentada cla autoriclaclc

competente, r'eduzida a tenno no processo licitatór'io, rlescle que haja conveniêncis c1a Administração;
13.3. Ern caso dc resoisão prevista nos illcisos XII c XVII do art. 78 da Lei no 8.666193, scm qtle hoja crrlpa

do CONTRA'I"ADO, será esta ressarcida clos prejuízos reg'rlametrlares com,provados, quanCc os, hotlvcr
sofiido;
13,4. A rescisão confratr¡âl cle que trata o inciso I clo art. 78 ¿lcarieta as conscquências prêvlstas no art. 80,

iircisos I a IV, ambos cla L1i no 8.666193.

crÁusur,l DÉcrMA ôunnra- Do FoRo
14,l-Fica eleito o foro cla Comarca cle Amontada, Estado clo Ceará, para conhecimento clas questões

relacionadas com o presente Contrato que não lbrem resolvidos pelos meios administrativos.
14,2-8, assim, inteiramente acorclados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as paftes contrttantes
assinam o prcsente instnrnrento, em duas vias, par¿ . que surtam. set¡s jrrrídicos e :legais

elèitos. cle cle

.dwb

Ordenador de l)espesas cla

Secretaria de
CONl]IIATANTN

Nome do Represetttante da Emprcszr
- Norne t-la Empresa

CONTRT\TADA

TIISTEMUNI{AS:
1.

Nome:
CPF:
2.

Nome:
CPF:
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